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ANEXO RP-03 - TERMO OE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS)

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado de Saúde
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP
INTERVENIENTE: Fundação da Área da Saúde de Campinas - FASCAMP
UNIDADE: Ambulatório Médico de Especialidades "Francesco Leonardo Beira" -
AME Amparo
NODO CONVÊNIO: (1) SES-PRC-2021/30345
TIPO DE CONCESSÃO: (2) . _
VALOR DO AiUSTE/VALOR REPASSADO (3): R$ 59.922.326,00
EXERCíCIO: 2021
ADVOGADO (5)/ N° OAB !E-~~t\lL: (4)

Pelo presente TERMO, ,16s,abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referiào e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas
prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eleirõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nO
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário,
bem como do interveniente, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções
n001/2020,conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos 3tOSdo processo até seu julgamento final e consequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

~
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• AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 111.746.368-07

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO:
Nome: Prof. Dr. Antonio José de Almeida Meirelles
Cargo: Reitor da UNICAMP
CPF: 015.869.178-46

Responsáyeis que assinaram o ajuste e/ou parecer Conclusivo
PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Saúde\
CPF: 111.746.368-07 . . ct~"

·.......i\'Of ."".
Jf. E,dua .• '''0

A . t ··o~~ssma ura: ~pcle\a{\ cr ó&'àa;u\e
secle\atia de tstaU

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestacão de contas:
PELO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO:
Nome: Prof. Dr. Antonio José de Almeida Meirelles
Cargo: Reitor da UNICAMP
CPF: 015.869.178-~S; ,

PELO INTERVENIENTE (deYidamente cadastrado no sistema):

Nome: Dr. Gerson Muraro Laurito
Cargo: Diretor Gerall,.;-~A5~~~
CPF: 090.062.95 41

Asstnatura..; =~oe==~~~~~~-:j:::.:'__)-:::::::::"","",,----------

(1) Quando for o caso.
(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contribuição.
(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de
contas
(4) Facultativo. Indicar quando já constituído.

Coordenadona de Gestão de Contratos ae Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3D andar: CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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CONVÊNIO DE PARCERIA

Processo N° SES-PRC-2021/30345

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAMO ESTADO DE
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE E A UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE CAMPINAS - UNICAMP COM INTERVENIÊNCIA
DA FUNDAÇÃO DA ÁREA DA SAÚDE DE CAMPINAS

FASCAMP, PARA REGULAMENTAR O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO
BEIRA" - AME AMPARO.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta Cidade na
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, neste ato representada pelo seu Secretário de
Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador da
Cédula de Identidade RG nO 17.321.176, CPF nO 111.746.368-07, doravante
denominada CONVENENTE, e de outro lado a Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP entidade autárquica de regime especial, com sede na Cidade Universitária
"Zeferino Vaz", sf «, Campinas/SP, CNPJnO46..068.425/0001-33, neste ato representada
por seu Reitor, Prof. Dr. Antonio José de Almeida Meirelles, portador do RG nO
4.632.690-X, CPF nO 015.869.178-46, doravante denominada CONVENIADA, e a
Fundação da Área da Saúde de Campinas - FASCAMP, entidade com sede na Rua
Vital Brasil, nO 200 - 2° andar, Cidade Universitária, Distrito de Barão Geraldo,
Campinas/SP - CEP: 13083-888, CNPJnO 17.893.567/0001-37, neste ato representada
por seu Diretor Geral, Dr. Gerson Muraro Laurito, casado, portador do RG nO8.438.136-
X, CPF nO090.062.958-41, doravante denominada INTERVENIENTE e tendo em vista
os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis
Federais nO8.080 e n° 8.142, ambas de 18 de dezembro de 1.990, com fundamento na
Constituição Federal, em especial nos seus artigos 196 a 200 e, na Constituição do
Estado de São Paulo, em especial os seus artigos 217 a 231 e, na Lei Complementar nO
791/95, na Lei Federal nO8.666j93 atualizada pela Lei Federal n° 8.833/94, RESOLVEM
celebrar o presente CONVÊNIO referente a execução de atividades relativas à área de
saúde a serem desenvolvidas no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
"FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO cujo uso será permitido pelo
período do presente convênio, em termo próprio, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA
DO OB1ETO
O presente Convênio tem por objeto discriminar as atribuições, responsabilidades e
obrigações dos participes na operacionaiização da gestão e execução das atividades e
serviços de saúde a serem executadas pela CONVENIADA no AMBULATÓRIO MÉDICO
DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO, no âmbito
do Estado de São Paulo, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este
instrumento: ~

a) Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
b) Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento
c) Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade

Coordenadoria de Gestão de Contratas de Serviços de Saúde ~
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar i CEP: 01246-000i São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 """
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cLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES pA CONVENIApA
A CONVENIADA se obriga a cumprir os objetivos detalhados no Plano Operacional,
aprovado pelo Secretário da Saúde, bem como nos Anexos Técnicos, que fazem parte
integrante deste Convênio, contendo as metas a Serem atingidas e o prazo para a sua
execução, estabelecendo, ainda, a atividade assistencial a ser desenvolvida no
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" -
AME AMPARO, bem como o padrão de qualidade da prestação de serviços e a
produtividade a ser atingida.

1- A execução de atividades afetas a este convênio, sob exclusiva responsabilidade
da CONVENIADA, tais como aquisição de material de consumo, medicamentos,
equipamentos médico-hospitalares, contratação de pessoal, poderá ser realizada com
interveniência da FUNDAÇÃO DA ÁREA DA SAÚDE DE CAMPINAS - FASCAMP,
sendo-lhe, absolutamente, vedada a transferência de atividades que impliquem execução
ou gestão de serviços e ações de saúde objeto do presente ajuste.

2- A CONVENIADA obriga-se a instalar no AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO cujo uso lhe
fora permitido "serviço de atendimento ao cliente" encaminhando à CONVENENTE
relatório mensal de suas atividades.

3- Incumbe à CONVENIADA implantar o programa de modernização da gestão
definido pela CONVENENTE, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
"FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO.

4- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação
oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam
referenciados para atendimento, registrando o município de residência.

5- Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar o Serviço de
Marcação de Consultas instituído pela CONVENENTE, se esta assim o definir.

6- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou ormssao
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUSe a terceiros a estes vinculados, bem
como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso, assegurando-se
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções cabíveis; ,

6.1 - A responsabilidade de que trata o ítem anterior estende-se aos casos de danos
causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 14
da Lei n= 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

7- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu
representante, por profissional empregado, prestador de serviço ou preposto, em razão
da execução deste Convênio.

8- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos e instrumental
necessários para a realização dos serviços contratados.

9- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo médico e o registro dOS~
exames dos pacientes, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos "
previstos em lei.

" .

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde (~
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10- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação, exceto nos casos de consentimento informado, devidamente
aprovado pelo Comitê Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá
haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento a que
será submetido. "

11- Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo universal, igualitário e
humanizado, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços.

12- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste
Convênio.

13- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos.

14- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.

15- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente
por ministro de qualquer culto religioso.

16- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes.

17- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída no Ambulatório, relatório
circunstanciado do atendimento "prestado, denominado "INFORME DE
ATENDIMI;NTO", do qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados:

a. Nome do paciente
b. Nome da Unidade de atendimento
c. Localização do Serviço/Ambulatório (endereço, município, estado)
d. Motivo do atendimento (CID-lO)
e. Data de admissão
f. Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou
materiais empregados,"quando for o caso.

18- O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento:
"Esta conta será paga com recursos Públicos provenientes de seus impostos e
contribuiçÕes sociais".

19- Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na segunda via
do relatório, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
observando-se as exceções previstas em lei.

20- Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração e vantagens de
qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades de
saúde a 80% (oitenta por cento) do valor global das despesas de custeio.

21- A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelosff
dirigentes e empregados das unidades gerenciadas não poderão exceder os níveis de
remuneração praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de valores de, "\
pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e semelhante complexidade sob gestão / ""
das Organizações Sociais de saúde, remuneração esta baseada em indicadores "
específicos divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no
mercado.

Coordenadoria de. Gestão de Contratos de Serviços de Saúde CC "'
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° endzr ICEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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22- A CONVENIADA clspcnlbllizará em seu sítio na rede mundial de computadores
quanto à unidade gerenciada:

1. os relatórios periódicos e anuais de atividades;
2. as prestações de contas anuais;
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos pagos com recursos
do convênio, de todos os seus empregados e diretores;
4. a relação anual de todos os prestadores de serviços contratados
(pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos do convênio, com
indicação do tipo de serviço, vigência e valor do ajuste, a ser
disponibilizada com a prestação de contas de cada exercício, salvo aqueles
casos em que haja cláusula de confidencialidade previamente aprovada e
cujas informações serão apresentadas somente ao órgão contratante e aos
órgãos de controle.

23- A CONVENIADA não poderá celebrar contratos de qualquer natureza com
empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a Administração
Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para
licitar/contratar com a Administração Pública, e, ainda, com empresas que estejam
inscritas no CADIN Estadual.

24- Deverá a CONVENIADA manter durante toda a execução do presente convênio
as mesmas condições de idoneidade, regularidade fiscal, tributária e trabalhista
demonstradas previamente à celebração do Convênio.

25- A CONVENIADA, ao .término do convênio, deverá fornecer todas as informações
necessárias à nova Entidade que eventualmente venha a sucedê-Ia, inclusive no que se
refere ao quadro de pessoal.

cLÁUSULA TERCEIRA
DA ADMINISTRACÃO pOS BENS E RECURSOS
A CONVENIADA. compromete-se administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso,
até sua restituição ao Poder Público.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Comunicar à instância responsável da CONVENENTE todas as aquisrçoes de bens
móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados os respectivos patrimoniamento e
registro no Sistema de Administração e Controle Patrimonial (ACP), observada a
Cláusula Quarta, Parágrafo Segundo, do presente convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONVENIADA deverá proceder à devolução de bens ao Poder Público Estadual, cujo
uso fora a ela permitido e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas
avençadas ou se tornem inservíveis.

PARÁGRAFO QUARTO
Em caso de denúncia do presente converuo a CONVENIADA obriga-se a transferir,
integralmente, à CONVENENTE, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram
destinados, bem, como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços
de assistência à saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
"FRANCESCO LEONARDO BEIRA" ~ AME AMPARO cujo uso lhe fora permitido.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde '~
Av.Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP:01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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PARÁRAFO QUINTO
No caso de denúncia do Convênio por qualquer dos participes, a CONVENIADA, se
obriga a restituir a CONVENENTE o saido dos recursos líquidos resultantes dos valores
dela recebidos.

cLÁUSULA OUARTA
DAS OBRIGACÔES DA CONVENENTE
A CONVENENTE compromete-se a prever em sua programação financeira, a ser
encaminhada aos órgãos responsáveis pela elaboração do orçamento do Estado, nos
exercícios subsequentes, os recursos necessários para custear as despesas relativas a
este convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONVENENTE obriga-se a adotar as providências necessanas para viabilizar a
execução do objeto do presente Convênio, principalmente no que concerne ao
cumprimento do Plano Operacional, a que se refere à cláusula Segunda deste
instrumento.

PARÁRAFO SEGUNDO
Para fins de cumprimento das disposições contidas no "caput" desta cláusula será
permitido o uso de bens móveis e imóveis, mediante a celebração de instrumentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONVENENTE deverá previamente à formalização do temo de permissão de uso,
inventariar os bens referidos na cláusula terceira.

PARÁGRAFO QUARTO
Prover a CONVENIADA com recurso de investimento, vinculada à aprovação pelas áreas
técnicas da Secretaria de Estado da Saúde.

PARÁGRAFO QUINTO
Caberá ao órgão convenente viabilizar os recursos necessários à CONVENIADA, para
pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível ou
tributária, provenientes de fatos geradores ocorridos anteriormente à gestão do objeto
convenial, e cuja responsabilidade venha a ser imputada a ela, na condição de
responsável por sucessão do órgão convenente ou de outra Entidade.

PARÁGRAFO SEXTO
Caberá ao órgão convenente viabilizar os recursos necessários à CONVENIADA, para
pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível ou
tributária, provenientes de fatos gerados durante a vigência do convênio, cuja
responsabilidade seja imputada a CONVENIADA, desde que não caracterizem hipóteses
de culpa grave ou dolo, reconhecidos judicialmente.

cLÁUSULA OUINTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela prestação dos serviços objeto deste Convênio, especificados no Anexo Técnico I - ~
Descrição de Serviços, a CONVENENTE repassará à CONVENIADA, no prazo e
condições constantes neste instrumento, bem como no Anexo Técnico. II - Sistema de \x
Pagamento, a importância global estimada de R$ 59.922.326,00 (Cinquenta e nove r
milhões, novecentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e seis reais). ,

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor R$ 902.266,00
(Novecentos e dois mil, duzentos e sessenta e seis reais), correspondente a dezembro

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ("C:> ~
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar ICEP: 01246-000i São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 -
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de 2021 e o valor de R$ 12.004.080,00 (Doze milhões, quatro mil e oitenta reais),
correspondente ao exercício finar.ceir·o de 2022, onerarão a rubrica e item abaixo, cujo
repasse dar-se-é na modalidade Convênio, conforme Instruções do TCESP.

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONVENIADA deverá movimentar os recursos que lhe forem repassados pela
SECRETARIA em conta corrente, específica e exclusiva, constando como titular o
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA"
- AME AMPARO sob sua gestão, de forma a que não sejam confundidos com os
recursos próprios da CONVENIADA. Os respectivos extratos de movimentação deverão
ser encaminhados mensalmente à SECRETARIA.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os recursos repassados à CONVENIADA poderão ser por estes aplicados no mercado
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos
objetivos deste Convênio.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONVENIADA deverá mensalmente fazer reserva financeira destinada ao pagamento
de férias e de décimo terceiro salário dos empregados da unidade gerenciada, mantendo
estes recursos em aplicação financeira.

PARÁGRAFO QUINTO
Recursos financeiros da CONVENIADA eventualmente alocados na unidade pública sob
sua gestão passam a integrar a disponibilidade financeira da mesma, não cabendo seu
ressarcimento.

PARÁGRAFO SEXTO

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar! CEP: 01246-000; São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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o saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da CONVENENTE, poderá
permanecer como disponibilidade da CONVENIADA que deverá aplicar o montante na
execução do objeto convenial no exercício subsequente.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Após o encerramento do presente convênio, permanecendo a CONVENIADA com a
gestão da unidade assistencial objeto deste convênio, resultante de novo convite, o saldo
financeiro existente poderá, à critério da CONVENENTE, ser utilizado na execução do
novo convênio.

cLÁUSULA SEXTA
CONDICÕES DE PAGAMENTO
No primeiro exercício financeiro do presente convênio, o somatório dos valores a serem
repassados fica estimado em de R$ 902.266,00 (Novecentos e dois mil, duzentos e
sessenta e seis reais), sendo que a transferência à CONVENIADA será efetivada
mediante a liberação de 01 (uma) parcela no mês de dezembro, cujo valor total
corresponde ao estimado para o custeio das despesas da unidade para execução das
ações e serviços de saúde realizados pela unidade de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as metas
estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para os
Indicadores de Produção (modalidade de contratação das atividades assistenciais)
estabelecidos para as modalidadesde contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As parcelas mensais serão pagas até o 5°. (quinto) dia útil de cada mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os repasses financeiros de custeio serão pagos mensalmente e podem sofrer descontos
financeiros decorrentes:

a) da avaliação trimestral, do alcance das metas dos Indicadores de Qualidade,
Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade:

a.1. 1° trimestre - avaliação em maio;
a.2. 2° trimestre - avaliação em agosto;
a.3. 30 trimestre - avaliação em novembro e,
a.4. 4° trimestre - avaliação em fevereiro do ano seguinte

b) da avaliação semestral, do alcance de metas dos Indicadores de Produção
(modalidade de contratação das atividades assistenciais):

b.I 10 semestre - avaliação em agosto e,
b.2 20 semestre - avaliação em fevereiro no ano seguinte

c) concluídas as avaliações citadas nos itens "a" e "b" e verificada a incidência de
desconto por descumprimento de metas, esse será objeto de Termo de
Aditamento, nos meses subsequentes.

PARÁGRAFO QUINTO
OS indicadores do último trimestre do ano serão avaliados no mês de fevereiro do ano
seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO
OS valores de ajuste financeiro citados no parágrafo anterior serão apurados na forma
disposta no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, que integra o presente
Convênio.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av.Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP' 01246-000! São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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PARÁGRAFO SEXTO
Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento, a primeira
avaliação e valoração das metas dos Irldicadores de Qualidade do Convênio, prevista
no Parágrafo 20, desta Cláusula, para efeitos oe desconto, será efetivada no trimestre
posterior.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento, a primeira
avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Produção (modalidade por
contratação das atividades assistenciais) do Convênio, prevista no Parágrafo 2°, desta
Cláusula, para efeitos de desconto, será efetivada no semestre posterior.

PARÁGRAFO OITAVO
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido mediante a celebração de Termos
de Aditamento ao presente Convênio, o valor dos recursos financeiros que serão
repassados à UNICAMP nos exercícios seguintes, valor esse a ser estipulado
considerando as metas propostas para o AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO para cada
exercício e correrá por conta dos recursos consignados nas Leis orçamentárias dos
respectivos exercícios.

cLÁUSULA SÉTIMA
DO DESEOUILlBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO
Na hipótese de alteração das condições econômicas inicialmente pactuadas, que
ocasionem o desequilíbrio econômico-financeiro, o que deverá ser devidamente
comprovado pela CONVENIADA e. atestado pela CONVENENTE, poderão ser
repassados à CONVENIADA recursos adicionais consignados no orçamento, destinados
a garantir a capacltação Operacional do AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO de forma a
cumprir as metas previstas no Plano Operacional, bem como no Anexo I - Prestação de
Serviços, que integram o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO
A comprovação a que se refere o "caput" desta cláusula deverá ser feita mediante
apresentação dos demonstrativos de custos da operacionalização do AMBULATÓRIO
MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO
cujo uso lhe fora permitido, além daqueles relativos à receita auferida em decorrência do
que lhe for estipulado neste Convênio.

cLÁUSULA OITAVA
pA CAPTA CÃO DE RECURSOS
Outros recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Convênio pela
CONVENIADA poderão ser obtidos mediante transferências provenientes do Poder
Público, doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de
aplicações de ati vos financeiros da CONVENIADA e de outros pertencentes ao
patrimônio que estiver sob administração da CONVENIADA. )XI.~

cLÁUSULA NONA t'\ \/
DOS RECURSOS HUMANOS
A CONVENIADA organizará quadro de pessoal do AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO para a
execução de suas atividades, sendo de sua responsabilidade os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução objeto do presente

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde zc::::::::.-.
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Convênio, sempre com recursos transterldos pelo Governo do Estado por intermédio da
CONVENENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO
O Governador do Estado de São Paulo poderá. observado o interesse público promover o
afastamento de servidores públicos para terem exercício no AMBULATÓRIO MÉDICO
DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO.

cLÁUSULA DÉCIMA
DA AVALIACÂO E DO ACOMPANHAMENTO
Compete à CONVENENTE elaborar relatório circunstanciado, avaliando, através dos
indicadores de desempenho estabelecidos, o desenvolvimento das atividades e retorno
obtido com aplicação dos recursos na gestão do Ambulatório, levando em conta os
resultados obtidos em sua execução, bem como, a exata aplicação e execução dos
recursos repassados à CONVENIADA, em confronto com as metas pactuadas e com a
economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades.

PARÁGRAFO ÚNICO
OS resultados alcançados deverão ser objetos de análise pelo Secretário de Estado da
Saúde que norteará as correções que eventualmente se façam necessárias, para garantir
a plena eficácia deste instrumento ccnvenial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
pO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente ConvêniO será avaliada pelos órgãos competentes da
CONVENENTE, mediante procedimento de supervisão indireta ou local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Convênio,
assim como o controle e a avaliação da gestão exercida e dos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Poderá, em casos específiCOS, ser realizada auditoria especializada a pedido da
CONVENENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONVENENTE vistoriará as instalações do AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO para verificar
se persistem as condições lnlciats que ensejaram a celebração deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Qualquer alteração ou modificação das condições iniciais ajustadas, decorrentes da má
administração, culpa ou dolo da CONVENIADA, poderá ensejar a não prorrogação do
prazo de vigência deste Convênio, a revisão das condições estipuladas ou a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO
A fiscalização exercida pela CONV'ENENTE não eximirá a CONVENIADA de sua plena
responsabilidade perante o Ministério da Saúde/Secretaria de Estado da Saúde, ou para .~
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presentet
Convênio.· .~

PARÁGRAFO QUINTO
A CONVENIADA facilitará à CONVENENTE o acompanhamento e a avaliação
permanente da gestão e dos serviços executados no AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME AMPARO prestará
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CONVENENTE,
designados para tal fim.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde <?"?"5"'>-"
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PARÁGRAFO SEXTO
Em qualquer hipótese, será assegurado à CONVENIADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO PRAZO DE VIGENCIA
O prazo de vigência deste Convênio será de 5 (cinco) anos, iniciando-se em 01/12/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O presente Convênio poderá ter suas condições revistas anualmente, parcial ou
totalmente, mediante prévia justificativa por escrito que conterá a declaração de
interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário da Saúde, tendo
em vista o disposto no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Qualquer alteração será formalizada mediante termo de aditamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A recusa injustificada da CONVENIADA em assinar o termo de aditamento implicará em
descumprimento convenial.

cLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA
DA PRESTACAO DE CONTAS
A prestação de contas dos recursos recebidos da CONVENENTE deverá ser
apresentada, pela CONVENIADA, observada a periodicidade, normas e instruções
técnicas expedidas e os formulários padronizados pelos órgãos da CONVENENTE e do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

PARÁGRAFO ÚNICO
OS repasses, a aplicação e a prestação de contas dos recursos do presente convênio
obedece, estritamente, o disposto no artigo 116, § 3° da Lei federal 8.666/93, com
alterações posteriores.

cLÁusu~DÉCIMA OUARTA
DA DENUNCIA
A denúncia do presente Convênio obedecerá às disposições contidas na Lei Federal nO
8.666/93, com as alterações posteriores, podendo ser efetivada:

I - por ato unilateral da CONVENENTE, na hipótese de descumprimento, por
parte da CONVENIADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a
execução de seus objetivos e metas previstas no presente Convênio,
decorrentes da má gestão, culpa ou dolo;

II - por acordo entre os partícipes reduzido a termo, tendo em vista 0\ ~
interesse público; I\
III- por ato unilateral da CONVENIADA, na hipótese de atrasos nos repasses
devidos pela CONVENENTE, previstos nas cláusulas quinta e sexta, superiores
a 90 dias da data fixada para pagamento, cabendo à CONVENIADA notificar a
CONVENENTE, formalizando a denúncia e motivando-a devidamente,
informando do fim da execução do Convênio, sem prejuízo de indenização a que
a CONVENIADA faça jus.

Coordenadorie de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av.Dr.Arnaldo,351,30andarICEP:01246-0001SãoPaulo,SPI Fone:(11) 3066-88~
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Verificada uma das hipóteses previstes nos incisos I e II desta cláusula, o Poder
Executivo providenciará a imediata revogação do decreto de permissão de uso dos bens
públicos e a cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição
da CONVENIADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em caso de denúncia unilateral por parte da CONVENENTE, que não decorra da má
gestão, culpa ou dolo da CONVENIADA, o Estado de São Paulo arcará com os custos
relativos à dispensa do pessoal contratado para execução do objeto deste Convênio,
independente de indenização a que a CONVENIADA faça jus, desde que devidamente
demonstrados, comprovados e aprovados pela CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de denúncia, a CONVENIADA não poderá interromper de imediato as
atividades que deverão prosseguir por prazo suficiente para que a CONVENENTE possa
assumir a administração e execução dos serviços e atividades de saúde no Ambulatório,
sem prejuízo à população usuária do SUS, período na qual a CONVENENTE continuará
repassando os recursos financeiros previstos neste Convênio.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA
pO pRAZO pARA OUITACÃO
A CONVENIADA terá o prazo máximo de 180 dias, a contar da data da denúncia do
Convênio, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à CONVENENTE.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. .
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA
A CONVENIADA é responsável pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados,
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso,
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa,
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados
por falhas relativas à prestação dos.serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078,
de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA PUBLICACÃO
O Convênio será publicado no Diário
contados da data de sua assinatura.

Oficial do Estado, no prazo máximo

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DAS DISPOSICÕES ESPECIAIS
Ao término do Convênio a administração do Ambulatório e a execução dos serviços serão
de responsabilidade da CONVENENTE, não cabendo à CONVENIADA nenhum encargo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os contratos porventura pendentes na ocasião do término do presente Convênio serão
rescindidos ou assumidos pela CONVENENTE, se este for o seu interesse.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar i CEP: 01246-0001São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 .
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Será previsto um prazo de transição c", 110 mínimo seis meses e no máximo um ano para
a transferência da administração e execução dos serviços à CONVENENTE.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA ORGANIZACÃO DO AMBULATÓRIO
O AMBULATÓRIO MÊDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO
BEIRA" - AME AMPARO será organizado de forma regionalizada e hierarquizada em
níveis de complexidade crescente, devendo, ainda:

a) contar com plano de atividades, atualizado periodicamente;
b) ter indicadores de desempenho e qualidade próprios, além dos
estabelecidos pelo SUS;
c) estabelecer mecanismos de referência e contra-referência;
d) participar da educação continuada dos profissionais de saúde da rede básica
da microrregião;
e) adotar O Cartão Único do SUS.

CLÁUSULA YIGÉSIMA
DA PERMISSÃO DE USO DO IMÓYEL
A CONVENENTE,por este convênio de parceria, permite o uso do imóvel, onde está
instalada a Unidade, exclusivamente para operacionalizar a gestão e execução das
atividades e serviços de saúde objeto do presente convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONVENIADApoderá, a partir da assinatura do presente instrumento e enquanto
perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a título precário e gratuito.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá ensejar rescisão do convênio, sem
que a CONVENIADAtenha direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a que título
for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que necessárias, as quais passarão a
integrar o patrimônio do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONVENIADApoderá, por sua conta e risco, ceder parte do imóvel a terceiros para fins
de exploração comercial, tais como lanchonete e estacionamentos, como suporte para
pacientes, familiares e visitantes, sendo que o valor percebido será destinado à execução
do objeto ora contratado.

PARÁGRAFO OUARTO ~
A CONVENIADAse obriga a zelar peia guarda, limpeza e conservação do imóvel e dos
bens que o guarnecem, dando imediato conhecimento à CONVENENTEde qualquer ... ...
turbação de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha a recair sobre o
imóvel.

PARÁGRAFO OUINTO
A CONVENIADAdeverá apresentar, para aprovação pelos órgãos competentes os
projetos e memoriais das edificações necessárias, os quais deverão atender às exigências
legais, respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes de
obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar no imóvel.

PARÁGRAFO SEXTO

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av.Dr. Arnaldo, 351, 3° andar! CEP:01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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A não restituição do imóvel e dos bens rróvels pela CONVENIADApelo término da
vigência ou pela rescisão do presente convênio caracterizará esbulho possessório e
ensejará a retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração de posse com
direito a liminar.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DI~POSICOES FINAIS
1- E vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serviços médicos, hospitalares
ou outros complementares referentes à assistência a ele prestada, sendo lícito à
CONVENIADA, no entanto, buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32 da Lei n=
9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipóteses e na forma ali prevista.

2- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar
exercidas pela CONVENENTE sobre a execução do presente Convênio, a CONVENIADA
reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção
nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei nO8080/90 (Lei Orgânica
da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas
será objeto de termo de aditamento, ou de notificação dirigida à CONVENIADA.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
DO FORO
As partes elegem o foro da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste instrumento
convenial que não puderem ser resolvidas pelos partícipes.

São Paulo, p2 6 de NC'~<!i"bu:J de 2021..§ ~
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ANI:XO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS

I -CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONVENIADOS

A CONVENIADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual
- IAMSPE (Lei Complementar nO. 971/2005), oferecendo, segundo o grau de
complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que
se enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade
hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONVENIADA solicitará aos pacientes, ou a seus
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de
Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico real ízar-se-á de acordo com o
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONVENIADA
serão efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações
Hospitalares, no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos
formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos pela
CONVENENTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial compreende:

• Primeira consulta;

• Interconsulta;

• Consultas subsequentes (retornos);

• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

• Cirurgias ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e cirurgias menores
ambulatoriais)

• Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;

• Sessões de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hemodiálise, hemodinâmica,
radioterapia e quimioterapia.

1.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pel~
rede/UBS-Unidades Básicas de Saúde, ao Ambulatório, para atendimento a um
determinada especialidade médica. . ~

1.2 Entende-se por interconsulta. a primeira consulta realizada por outro profissional .\
em outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição, tanto no que se ,
refere ao atendimento médico quanto ao não médico.

1.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento
ambulatorial, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas
oferecidas à rede básica de saúde quanto às subsequentes das interconsultas.

1.4 Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração,
tais como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., a partir do 2° atendimento, devem

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
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ser registrados corno procedimentos terapêuticos realizados (sessões) em especialidade
não médica.

1.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de
consultas ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela
Secretaria da Saúde.

1.6 Serão consideradas intervenções cirúrgicas ambulatoriais aqueles procedimentos
cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internações hospitalares.
Serão classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos
terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõem a presença do médico anestesista,
realizados com anestesia geral, locoregional ou local, com ou sem sedação que
requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando internação
hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem
ser realizados em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam
cuidados especiais no pós-operatório. O registro da atividade cirúrgica classificada como
ambulatorial se dará pelo Sistema de Informação Ambulatorial (SIA).

1.7 Com relação às Sessões de Tratamento (Quimioterapia, Hemodiálise,
Hemodinâmica, etc.), o volume realizado mensalmente pela unidade será informado com
destaque, para acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela
Secretaria da Saúde.

1.8 Nas Unidades Assistenciais Estaduais sob contrato de gestão ou convênios
análogos consideram-se atendimentos ambulatoriais passíveis de realização por meios
eletrônicos, de modo síncrono, nas modalidades de teleconsulta e telemonitoramento:

I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia;

II - consultas e sessões com os proftssíonals de saúde enfermeiros,
fisioterapeutas, educadores físicos, fonoaudiólogos, nutrícíontstas,
terapeutas ocupacionais.

Para caracterização do atendimento ambulatorial efetivamente realizado por meio
eletrônico, a unidade de saúde deverá adotar as medidas necessárias para o registro
adequado em prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem como
identificando o profissional responsável pelo atendimento, nos termos da legislação.

farmacêuticos,
psicólogos e

Para fins de contabilização de metas dos contratos de gestão e convênios análogos, o
atendimento ambulatorial realizado por meio eletrônlco, deverá ter correspondência em
agenda do módulo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde
(CROSS).

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSSe seus resultados serão
acompanhados e avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO"para efeitos de
alcance de metas. '"~

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO ~ '\

Se, ao longo da vigência deste Convênio, de comum acordo entre as partes, o
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPE(:IALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" -
AME AMPARO se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui
relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização
de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas
categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente
autorizadas pela CONVENENTE após análise técnica, sendo quantificadas
separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico
financeira será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao presente
Convênio.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 ~_
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II - ESTRUTURA E VOLUME pE A1"lyIpApES CONVENIApAS

11.1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2021 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

Consulta

Cabeça e Pescoço

ia

x

x

Fisiatria
Gastroenterologia

11.2ATENDIMENTO NÃO MÉDIC.O NO ANO DE 2021

2.120 2.120

x

x

x
x

x

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3" andar! CEPo0'.246-0001 São Paulo, SP 1Fone: (11) 3066-8869
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11.3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2021

11.4 CIRURGIAS AMBULATORlAIS NO ANO DE 2021

11.5 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO - SADT EXTERNO
NO ANO DE 2021

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade no mês
de dezembro de 1.198 exames, a pacientes EXTERNOSao Ambulatório, isto é, àqueles
pacientes que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros
serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde,
nas quantidades especificadas:

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~.,
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP: 01246-0001 Sãú Paulo, SP I Fone: (ll) 3066-8869

19
VFR



----------- -- - - -- - -

SÃOLo
GOVeRNO DO ESTADO

II.6 - MATRICIAMENTO (ACOMPANHAM5NTO)

o AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME
AMPARO pode contribuir para a qualificação da assistência à saúde e desenvolvimento da
atenção básica na região e, com iSSO,·integrar os processos na busca da melhoria do
acesso pela efetiva organização dos fluxos.

Para isso deverão ser implementadas atividades de matriciamento junto aos profissionais
das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das Equipes de Saúde da Família (ESF) que
compõem a Rede Básica existente na região.

11.1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2022 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

x

x
x

lar

GeralCiru
Ciru Pediátrica

_ .._------------
Cirurgia Plástica

x Psiquiatria

Pneumoi Infantil
ia

Outros

x

x

x

x
x

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
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11.2 ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2022

11.3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2022

lIA CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2022

II.S SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO - SADT EXTERNO
NO ANO DE 2022

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual YR
de 19.656 exames, a pacientes EXTERNOSao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes
que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de
saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas
quantidades especificadas:

Total 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 19.656

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde Ç( ~
Av.Dr. Arnaldo, 351, 30 andar ICEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 .
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Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação
Ambulatorial e suas respectivas tabeias.

II.6 - MATRICIAMENTO (ACOMPANHAMENTO)
O AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO BEIRA" - AME
AMPARO pode contribuir para a qualificação da assistência à saúde e desenvolvimento da
atenção básica na região e, com isso, integrar os processos na busca da melhoria do
acesso pela efetiva organização dos fluxos.

Para isso deverão ser implementadas atividades de matriciamento junto aos profissionais
das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das Equipes de Saúde da Família (ESF) que
compõem a Rede Básica existente na região.

III - CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONyENENTE

A CONVENIADA encaminhará à CONVENENTE toda e qualquer informação solicitada,
na formatação e periodicidade por esta determinada.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:

• Relatórios contábeis e financeiros;

• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;

• Relatório de Custos;

• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;

• Outras, a serem definidas.

\

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~,
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ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCíPIOS E PROCEDIMENTOS
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1.1 A atividade assistencial da CONVENIADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da
Unidade sob gestão da CONVENIADA, conforme especificação e quantidades
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços:

( X ) Consulta médica;
( X ) Atendimento não médico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades,
submetidas à prévia análise e autorização da CONVENENTE, conforme especificado no
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços.

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem.

11.1 Os desvios serão analisados. em. relação às quantidades especificadas para cada
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do reoasse
oara custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS
INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada modalidade de contratação
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUALPARA
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE
CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como
repactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu
correspondente reflexo económico-financeiro, efetivada mediante Termo de
Aditamento ao Convênio, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para
ajuste semestral e anual do instrumento convenial.

II.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a posstbllldade de que
sejam firmados Termos de Aditamento ao Convênio em relação às cláusulas que~
quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONVENIADA
e seu correspondente reflexo económico-financeiro, a qualquer momento, se ' >

condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as \
atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

. . I

11.2 Do período de avaliação:
• 10 semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~.
Av. Dr, Arnaldo, 351, 30 anda' : CEP: 01246-000j São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 .
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• 20 semestre- consolidaçãodas informaçôes em janeiro e avaliaçãoem fevereiro
no ano seguinte.

II.2.1 Na hipóteseda unidade.nãopossuir cm semestrede funcionamentoou haver
troca de gestor, a primeira avaliaçãoe valoraçãodas metas dos Indicadores de
Produção (modalidadepor contrataçãodas atividadesassistenciais),para efeito de
desconto,seráefetivada no semestreposterior.

II.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo
convite, com a formalizaçãode um novo convênio, será consideradoo períodode
avaliaçãocompleto.

II.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item
anterior.

lIA O valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos
provenientesde "mutirões de procedimentoseletivos", será distribuído percentualmente
nos termos indicadosnaTabela I, para efeito de cálculode descontodos Indicadoresde
Produção,quandocabível. .

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUÇÃ() DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO

10%
AmbulatorialMaior(CMA) 3%

SADTExterno.-'-_....,."._--
T9TAL

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ( ~ ..
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP: 01246 ..0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 ......__~
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ATIVIDADE
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA.

Acima do volume contratado

TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

I FÓRMULA DE CALCULO (EM REAIS)

í 100%Xdistribuição percentual da consulta médica (tabela
I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75%e 89,99% do volume
contratado

Entre 90%e 100%do volume 100%Xdistribuição percentual da consulta médica (tabela
contratado I) X orçamento de custeio do período avaliativo

CONSULTA MÉDICA 1---------.--+-'--=-------__:-------------1
90%Xdistribuição percentual da consulta médica (tabela I)
X orçamento de custeio do período avaliativo

70%Xdistribuição percentual da consulta médica (tabela I)
X orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75%do volume
contratado

100%Xdistribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume
contratado

100%Xdistribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75%e 89,99% do volume
contratado

90%X distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

70%Xdistribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

Acima do volume contratado

Menos que 75%do volume
contratado

Acima do volume contratado
100%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume
contratado

100%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75%e 89,99% do volume
contratado

90%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

70%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75%do volume
contratado

Acima do volume contratado

CIRURGIA
AMBULATORIAL
MENOR

100%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90%e 100%do volume
contratado

100%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75%e 89,99% do volume
contratado

90%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

70%Xdistribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75%do volume
contratado

SADT EXTERNO

ATENDIMENTO
NÃO MÉDICO

CIRURGIA
AMBULATORIAL
MAIOR

Acima do volume contratado
100%Xdistribuição percentual de SADTExterno (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume
contratado

100%Xdistribuição percentual de SADTExterno (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 75%e 89,99% do volume
contratado

90%Xdistribuição percentual de SADTExterno (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75% do volume
contratado

70%Xdistribuição percentual de SADTExterno (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo

~
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III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
OSvalores percentuais apontados ne tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores
de Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

III.l A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de
Qualidade podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

III.2 Do período de avaliação:
.1° trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio;
.2° trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
.3° trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em
novembro;

.4° trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro
do ano seguinte.

III.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou
haver troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores
de Qualidade do Convênio, para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre
posterior. . .

11.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo
convite, com a formalização de um novo Convênio, será considerado o período de
avaliação completo.

III.3 Os ajustes. dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item
anterior.

IIIA Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado
o percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à
CONVENIADAno período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico
III.

III.5 Fórmula:

Indicador
repasses do

período
X 10% X peso do

indicador

Soma dos

III.6 Visando o acompanhamento e avaliação do CONVÊNIO e o cumprimento das
atividades estabelecidas para a CONVENIADA no Anexo Técnico I - Descrição de
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade:

III.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos
registros nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA -
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos
estabelecidos pela CONVENENTE.

Coordenadona de Gestao de Contratos de Serviços oe Saúde ~
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III. 7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econôrnicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site
www.gestao.saude.sp.gov.br .. disponibilizado pela CONVENENTE e de acordo com
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

111.8O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias
à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá,
através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados
ali registrados.

I1I.9 A CONVENIADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal,
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da entidade, além de
extratos bancários, preços de materiais e medicamentos praticados (quando for o caso),
entre outras informações, nos prazos e condições definidos pela CONVENENTE.

III. 10 A CONVENENTE procederá à análise dos dados enviados pela CONVENIADA para
que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no
convênio.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde ~
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ANEXO 'TÉCNICO III
INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuarios da
unidade gerenciada e medem aspectosrelacionados à efetividade da gestão, ao desempenho
da unidade e a qualidade da informação apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de
funcionamento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um
determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para que outros
indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são pré
requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no
2°, ou no 3° ou no 4° trimestres. Isto não significa que somente naquele período
estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a elaboração de pareceres
avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a cada unidade gerenciada serão
efetuados mensalmente, independentemente do trimestre onde ocorrerá a
acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as rejlras e critérios técnicos para a
avaliação dos Indicadores de Qualidadeutilizados neste CONVENIO.

A tabela abaixo apresenta o peso .de.cada .Indicador de Qualidade para a avaliação e
valoração de cada trimestre. Essavaloração poderá gerar desconto financeiro de até 10%
sobre valor dos repasses realizados' para a unidade no período avaliativo, conforme
estabelecidono item III do AnexoTécnico II - Sistema de Pagamento.

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO:
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•w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, Antonio José de Almeida Meirelles, CPF 015.869.178-46, atesto que na data de
05/11/2021 às 11:22:25 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;
• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail tomze@unicamp.br. indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

C8B822734D261 00737CB03C2F9FE3DD7DCBA2E04604E4CDOE2F9EBE 18E7

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave I!l:kJ!....... : I!l
~ 'L'llM

8981f417 -f90b-4a60-8217 -59fbcac73e14
"i.g

Para conferência, acesse https:llwww4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos ~ ~ ..~
e insira a chave acima, ou acesse pelo OR Code apresentado ao lado. I!l r.: -L .~'SI!I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, Gerson Muraro Laurito, CPF 090.062.958-41, atesto que na data de 19/11/2021
às 10:09:29 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se
atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;
• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular
• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail patricia@fascamp.org.br. indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de cantata com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:
235DEE3264E693559AE3005592F1 F16D2A26381682DC201A 1BEE6DOE62F

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

a7f26fb8-f18b-4393-8d92-4a42314 7a279
Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos

e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



sêbado, 27 de novembro de 2021 Ditrio Ofidal Poder Executivo - secao t São Paulo, 131 (226) - 49

16,928, dr 16 de janeiro de 2019.;w;oIIO a justificatillél poo'lOa
contritaçkl da rfIMda ompm.a.

W. DKIIro lO rlIlOaIbilidade dos PIt(OS o~ 1m lI!nno!;
doAlI., 2' do DecrO!lO n' l6.l1&"1992.wm bioe .... _.;,..
de ~ eIoluadl, urna _ qIl@ 'ila--Se de menor valo!; wjo
OfÇ«I'IltIIO~i1IeIIIIf~!neo:es!ldiode!destoun"".

V.A wntr~ ~ $01' fonnaIizada medi.""'. emi<s.\Q
de nata de~~ coorormeracukao j 4'. doAllign6l, doLei
fedr~ n' 8.666/1993.

DI!SMCHO DO O.. ElOIt ltCNICO DE OEPARlAMtNlO
DE SAOOE DO lNSTlTIJTO ADOLFO um _DI5~ENSA DE
UClTAÇM N' 108/20ZI. DE 25111/20U.

.. vis", dos e"",""tos contido, no P,oce",o ~B·
·PI'IC·202112.541, pKIIIIO'iido por~Aqui5i?<> dr Reag8IIe Oui:
mlCO~.nousoda~amnferidopelollKro!o-lel
ENduoI n' 2)311970:

I.Aproooolennode~defls. me u.
R.AuIDrim • rtfmcb ....,.. e DEaARQ A OI5PENSA I)(

llCIIAÇlo...,..,~no_ .""Ar!i9>2'dol.ei
fednln'I.66&'91e ..... ~paooooiltm......"otri·
buido , .....- ~ DisIibuidof3 de I'focbtos CiMIíkos
lIdt,no ..... _, de RS1.100.00 fbi> mil e oiIu<ma lNi5I.
GInÚdIr;IrIdOo....."da~

.. fm~~~noArligDa.ln<Ml,dalei
~ rf' 12l12OO1i.IIIIizado pN lei ~
,"/2OI"toAr!i9>1'._Ida lei~n'I5.!lJ8,de 16
de i-Mo de 2019.;w;oIIO ii jlRificaIiva pa". ii coontaçjo da....._

N.Doedafca,-.JbilldoclodaslftÇOSoIerudos,__
... Arovo 2' do o..mo n' )6.ll&l9'll.mm "-' na po<IJli<a
depreo;DSeIoIuado. ..... _""'tralôKtde_ .. cujo
~_.c.doilftlde is~ des1I unidade.

V.A comratação~ $01' ~ ............ emiHão
de """'deompenho.""""""" IaoJbo § 4'. do.Ar1igD 52.da lei
FtdeIarn'l.tiIiIiII'J31.

CENno DEVIGILÂNC!A SANITÁRIA

GRUI'O DE VIGIlÂNCIA VIII- M061 DAS
CRUZES
lCOORDENADORIA OE CONTROLE Df DOENÇAS
GRUPO OE VlGUNCIA SANITARIA - GVS VIM
DESMCIIO DO DIRElOI HOrIKO OE 5AÚDE II
VISA·REGIONAL VII DE M)GI MS CRUZES
Oe.pacho do Dimor Tknicodr SaíIde II,de 26·11-2021
COMUNICADO ~ LTA rt!1al!ntei: Pro\ocoIo;

2021/l9'l1~
AIiwidideEconômico do ~:ATIVIlAOE MfDI..

(A AMBULAlOIIlAI. COM Rl:CUItSOS PARA RtAUlAÇIio OE
EXAMESCOMPlEMENTARES

RazIo SodaI: CLINICALIlED--OOONlO l'IIESw;AoOE SER
VIÇOS(OOONTOlÔGICOS 11M - MImitipio: MOGI 00 CRurut~

COMUNICADO ~ LfA rt!ferenlt i: "'-ob:
20W14196

AliriIWo ~ do ~ATIVIWlI' MtDI
tA AMIIIlATOIIIAl COM RKIII1SCK ,....... .EALllAÇAO DE
EXAMESCOMPlEMENTARB

lIario Soc:iit liVIE MEII1CWA INTIGIIAll\I.l E EXCLUSIVA
EI'IEU·~: MOGIOOCRlIZESM

GIUI'O DE VIGILANaA X - OSASCO
10-$lo "-III, fll !m)0I;Iri0 0IidiI ~ EnartMI

.~I~U._"".Z021
G_UPO DEVl6ILANCIA X - OSASCO GWI'O DEVlGL.l.N

CIA X • QSA5CO
PotIIrIa GVS X - n' 3 ... ~ 23do I1<M'mbm do roll
A Oir@h>IilkJ,1u do Grupo do Vogüncia SanitVia X -

0saK0. do CerlIRI dr Vlgilónci. S."'1ário, do (oord"n.dofi.
dr Contlalt de [)(Ienç.aI. d. aoo<do com O oeeee . 51J()7 de
21·11.1006. " nos termos da Resobçio SS • 291 ~. Ol.(lg·I99'i.
publOc.da l!Il\ 02-09-1995, da Portori. CVS - 6 dr O,.,I·2CQ6.
publkada em 02·1 1·2006 t com ~1D nos -'"los 92 a 96
eoelll~am..dalfi-l0Jl83.deZ3-lJ!1.1998,~
que Mnhurna autoricIadr .-.Iria poder;I eotI'CI!I" es ilribuI·
~ 60 CIIgo _ edIir CNdendar de ~ ou c6pi.1
do l'ortiriII que os ~ ~ mm cIuwmonIo do
~ (011\ lota. f!SoM!: ArtigIIl • CGnIIiUr • &MIe de
VigUncio Sarüi.I. doc.n..," W.6........ v.;JIn<io~
XOsa5(Q.<DnIpIIl1o~~""_:CIatd.;oSinwlnl.l
~ 1Gnu. - RG.MG1.!UZ..ln _ ~".." """"'"'
~. RG:lll86.AI.8-~OI!nlista; Iliw "'" 1riID·
.G: l.llI.102 SSI' M(j.MI!oIwVeterin.íriD. EIili1'1'o!MHIgo5hi
• RG. S8.S59.44U ~ T<'<rico.... s..- l'ImIU; f.......
~ - AG: 113'I.l81i -AgenleT<'<rico do As5istfoIcia ~
Saúde: Idnti luiz Prado b'IICIr • IIG: 5 747 90Nl - CNgiID
OerItisCo; lioN &po~ tiiInorw • RG: 7'11i7filO.7• Agoru
Ti!alialde~ ~SiIide;M.lrtio ~ - AG:9.3JO.7B'
ti • 0run;I0 0mIisti;Mifgirt!Ie Mewman Reis MMuIn - AG:
10.l4l,I11·7-~VI;I"ItricMOYNüpilaSUm·RG:
17.420.81S·X - AgenII! T«niw do AMi<I&Icia ~ SaúdP;; ~
AdIo 8uozo - .G: 9.983.6SS-O • an.g;.o ~ SoniI .......
lWf ~ . RG: 10.773.837-5, (Iiret(Q Ticnia de SaúI:Ie II;
Tert!Zinlla de f~ima Cmb A.... o • IIG: g.1]O.2!111-5_ QimoI
T«nicG de Saúde I.

INaulNOO A PARTIRDE 0lI05I2ll21Edson Lu~BorO, RG,
lV'03.921-2.C""","iioDo!ntistl.

GIUPO DE VIGIlÂNCIA XXVII- sAo J05~
DOS CAMPOS
Coorderlldoria dt Controle d. DotllÇls
CeIItro de VlgillllÓis..iU,~
Gfl4IIIVigar<ia Sanitári.)()(VH - São j"" dos Campo<
DtspIdIosda Direlorll de 16(1112021ToIN""" púbko: Carulamentodo Auto de In~ _AIf n'

025339di!23JOa12021por~vídodelavrilUl"a·~·
lo: 00108212021de 27.Q1/1021 - f'nxe!so:SES-PRC-20211l4'i771
• ..,. Social: NATAlIA OUSTINA PEREIRArIRMo _ 01'1
n,87UOIIIlIXII·11. Ero:IereQJ: Rua C!d. ~18· ~ ~
.foR dos CIrnpos • EstIdG: SJ'. - PIIOCESSO FINAIJlADO

DespodIodi omar.. dr l!il112021
TonwIdo pijIim: NDEfERlMENlO DO REClIR$O IlEfEREN·

TENJAIITO DEMI'05IÇÃO DE l'ENAIJlAD(OEMUJA _Ar N"
027651 .1'Ioasso:SES-PIC-J021f1~586· ~""AuIo de
~: tlClO4W2Q21-SIC • PIutDaJIo do Rea.rso: 1XlI992I2Ol1·
SK de 1I'Ml8I2021 •RazioScxioI:'MSUYWEfINEIIIlf 0lM1'IA
FOIITUNAlO • CWt 11.7115090l0001-12' ~ lN. Uo
c-~ ~.Mo.ftdpio:~.ros.e dosCôompo$· Es!ido:SP.

DespadIo da ~ do llIl112021
TonwIdo 1'llIIiaJ: ARQUIVAMENIO DE P'IIOCESSO ADM~

NISTRATMl • PROCESSO: SEs-PItC_2021.Q102'_ ""*'<010:
OOOlnI2Ol1.SJ(. RefERENOA:AIJTO DE .. RA(lo II' 02Sl62
de 2811112020 • R4ZAo SOCIAl: lI08OTO AI'AIIlCIDO AlVES
• CPf: 071.1H.021-16· ENDEREÇO: ,,", RoIIortD lJgoIini, lIiD
· ~: $;\o Iosé dos Campos • Esudo: SI' ~ MWA ~.
LHIDA - I'IIOCESSO fiNALIZADO

GRUI'O DfVIGWCIA XXXIII· TAUIATÉ
GItUPO DE VlGUNCIASANIl"ARIA XXXII TAUIATt
DESPACHODO Dllm_:
01,COI!IIIIicmde OEFERNENIOde I'CnDlllI(io de licença

pila .miço do ,od~a médka No. ~oIo: 111 DatII do
ProIocoIo: 1211112021 No. CEVS: lSO!l7009Q.864.0000U-1-3
Dila '" Vmdmenlo: I'lIIlI202l Razio Sodll: airO Médíca
Ono e Rad Lida. Me CNPJlCPf:011.865.~H!~:
Rua In.Kio CHtano. 481 - .. 1117~ MurW:ipirI: (Mopos
do loIdio CIP: 1U60.QOOUF: SPRoip. Legal: RogtrioC.ios
l'IaCI Rbeiro CPf: 85659011.l1l6-49 Res;r.lécnico: AoIIéria SchIau·

PAIlÁGRAFOQIJARTO
Em (iii() dr "'nUno:ia 00 ~ UlII'fflMo • CONVl'NIAOA

obriglI~ ii lIans~it In~~ ~CONVENENTl O PillimO-

~~~b.c'*'t::.:."t;,::~':'!=~=
di Hllstinci, i I~ no AMBULATÓRIOM~OI(O DE E$PE(IA·
LDADE~ 'FRANCESCO l1ONARDO BEftA- -AMEAMPARO,U!O
U'" t>e ror .. ~!rrnnido.

PARÁRAfO QUINTO"'" <li'" de drn:ind. do Conv@niopor ",.rq..w do, p.lrth
I"". • CONVENIAtw\ •• obri!IO a retltoi' a CONIIENENT, o !<lido
dos IKUrm U«UIdosn!!ldtantts dos valores ""'" ~ido,

cLAUSULA QUARTA
DAS08RI6AÇIIE; Do'. CONVENBffi
AOO'NVIU~Hwrnprornete~ a ~ em ,lia programao·

~ft~aoertnQll'llinhad;o_lIIgM<,:"""""""",fI!Io
tlabor~"'~doEst.>do;MS,"" ...ddos<lil~
os recurlOS ner:e0<.iri0!por"OJ<~iI" ~ rt!Ia6.a< a esl~
conftnio.

PAII.&GRAFOP~"'El!tO
A CONVENENTEobiqa~ iiado13r <li ~ nemw.

n...pano ........ ~do~OOpresenteCon.4nicr,
princip.1Im1!n11!rIO que 0lIICI!I1'I! ao(~to do l'IIroo (Ipe
,KionaI,..... ~ rt!..... iiC...... ,. Segurda des~ in$~

PARMAfO SEGUNOO
r.afinsdecurnptirl'lefltdasdisposiç6tso:onJidl,s""

'capoA- do<Ia dáu<uIa <!Â ponn;bdoo 1M de rw..m6wis"
i1ncioft!,!IIfdianbIoa""""'~deil<1rtntlolO!.

PWGllAFO TERCEIRO
A CQlMNENll deverá pr"..;am.n~ ii 1onnaIo~ do_

de~'" """ ilM!ntariaros rw..~ MdamuIa
l..un-a

PARÁGRAFOOUARTO
I'fover a CONVUIIAMmm rt!CUI50 do onvH1i .... nt.. vIncu

.....li ""m~ poLoo; área. r«nica> do Staetari.o de Estarlo
da Saide.

PARAGRAfO QUINTO
Caberá ao órgão co~ viabii'iI os rt!CU ..... """ ••

HriOS li CONVENIADA, poo'iI pagamMlo do Ihida< lI",i,,", •
(tfWde noIurt!L> 1rabolh~la, prt!IIidenci.lri.. dvel ou lributária,
prnvtIIien1es de faw ger~ o<""id... nl.. iormenl~ligtslJD
do obje1Doorrveniaol. e 0..;. ~"<abilídad. "",nha aw ~lItJda
a ola, no rnndiçio de """"",MI por ""es"" do órgio l:lIr1W

nomeou dr outra EntidId•.
PARAGIlAfO SEXTO
Cober;I ao ÓI!fÔO w'__ viabil3l' '" -...... __

.anos i CONVENIAOoI..para ~ de Ihidas liquidas o
~ dr Ml1eza trabalhista. ~iárla, dwI ou tribUlÁlit,
~ dr filos genodos <b... t.a ~ia do COII"'fft~~~,:f=~~=-~=-ClAUSULA QUINTA

DOS HCURSOS FllWlCEIItOS
l'I!Io~das~objeto ...... Conwi<lio.ospeo:.t;.

carIos""Aneo:oTêrniml-~de~.COtNENENTE
~ ~ CONVENIAM. "" !""azo e ~ <DM_
_ • ............._ bem mmo ""AnItlIoTkni<o g. Si<1erna de
~. itnpDrIMia g... , ........... de RS sg.91l.126.00(CInqutnIio._~~.""'t •• do;o;"""1rt!__
toul'inteoseisteoisj.

PAJl..i.(;WoPl'lIMElRO
Dr> """,1aIU global ~ "" -,aput' dts1.1 dóuwla.

o'l<lkllRS902.266..00(Noveantostcloi< mil,<IlaMtos" ~
• seisrHÍ5).~" de>embrodr 2021. n ..... RS
12.1XI4.0e0..00 (Doze ~ qJIIrO mil f Dite"," ,uis). cor
ft!I)OndenteilO~fil\illlC8'odetO:!l.",,:",.rãa.n.twicA
• itom abaixo, aojn rt!JIa"" ...... á na modaIid1de C~~
conlo ..... 1M1rtJo;ÕeS do rCE~p.

OJSTEIO
UGUI9OI~2
FUNçAO PROGRAMÁTICA: lO 302 0930 4852 0000
NAWREZA DA DESPESA:13 5043
FONTEOERECURSOS: F...-.doEstAdu.>Idr S..:.r" -ll!i I 41/12

M S
Dezembro
TOTAL

CUSTEIO 2021
902,266 00 _j
902,26600

I Junho
I

PARAGRAFOSEGUNDO
A CONVENIADA dev«á mcM:nl!nIa' os ,"'u"'" "'" Ihf"""'" repas"""" p& SECRETARIAem ,onla "'mnlf, O<pOdr""

• fXdusM!_ ,"nstando como titulllr o AMBULATÓRIOM~OICO
DE eSPEaAUOAOES -FRANCESCO LEONARDO BEIRA' - AME
AMPARO"'" ,ua go'!tão, de forma • que Mo ,~.m .:onIulldldos
(om os n'CUI'5O< próprios da CONVENIAOA.o. rt!<pt<1M'l! 0XI'0'
101 de """"'nlaÇáo ~ !ti encamiMados .... rulmentl!
~ SECRET.l.lt1o\.

l'AIlAGIWoT€RCElftO
Os n'CUI'5O< rt!JI""o1do' II COWENIADA poder"" w' por

_opIi:ado< ... fI'II'lcaiofinara1m ....... ""'.,.~
deHi apIio:açjo'__""" ~ _ objoWaod!s11!
(01IIIfni0.

pAJt.\(;RAFOQUARTO
A(ONIIEMAM ........ iI~'-_""""'"'a

~~~deleriH.drdfdmoh!f<tir1>wIórIodos
~ da 1riIade ~ mantft'do ..... 1mIRO!em_ ......

PAIt4GRAFo QUINTO
Rear.ios ~da COIMNIADA _"""""'_;a

das nounicIode pUbka sob 5Ua ges1301IH$arn. in,",,",. """'"
nibildado m.na.n da __ Mo cat..:ndo .... fMwrtinIonlD.

PAIlAGRAfO SE)oo
O saldo apondo ao final de ""'" 1tlI«tic~ ii critmI da

COtlVENEmE,~~,omodÍ5lJOnibilidadedaCON.
Vl:N~qlII: dever~~b D~ n... ecuçJo do obIoI.
ClII'MI'IiIIMtl<efOOO~".

PARAGRAFOSrnMO
ApÓ! n ..-.cerramento do"'_"'~,""""'nll\ ~01'lK.flldo ~

(O~NIAOA com• geslÕO da (IO'dade iI$~"tl'noal obje1o ""'11'
~~ ,"","''''''te di! nOVOoorIvite. 0 .. 1do fiM"'ei"' ...._
pOOer~.li cril8iD da (ONVENENTE.roeruti5zado III t>O!c0.90 dn
OOII.~

cLAUSULA SEXTA
CON[)tÇOES DE PAGAMENTO
No pri im .. erúOo fi"""",i", do proSen1e. COI'I\Ifnio.O

somitlllrio vaiare, • oerem rep.ouodo! 1ioca eslimado em dr
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RS9OU6&.OO!Novecentm .lioIs .. il <IuanIv.e '"'"""'" e seis
OHio)• .-Ioque a ~ ~ COtMNIADII. str.i ~
~,JiberaçiodeOl (~jllrallno"'de~
""" .... 1OIiII COIfHp<IIIde IIIfl1Íl!lldO 1IIt~o MINI .... dfo
pesas do lJ'iidede pIIlI tx«\IÇIo ... ~ e seMÇIIOdewúde
n!arrladm pN uniIado de slÚde.

PAWRAfO PflIMEIRO
o. ......_ ....... is podeflo w aIIjttD de desconto caso

Rio a1Inj;Im iii __ eslabelocldil5 para os IndlcodoteSde Ou.
Iidade fondlcidares de ""Idaode) e par. os nIIudoreo de I'fo
duçãn~deton11'~diI5~~1
~ paq iiimodHoIIdes de ClMIIrIIIo;Jo.

PAllÁúIWO SEGIINOO
As pooteIao .._. seflo lN9ti ali! o s'. (<PnIO) ta. ilIil

derAdomK
PMl.4GIWO TEItCIIIO
OsI'flll5:St5~.aISIeioseflolN9lS~

e podomoohrdeoalrmol fiftInceiroI..__:
a}do~.mestrJl"'''''''' da metal doi Iroc:b-

.._.QuoIidode._TB;ni(oIl-........ deQuaidade:
a.1.1·~-~eonlNio;
al.2'...__~emllgD5lG;
i.3.3' .......... _..""~ ..
a.4.~Irirnostn!-_bi;Io ... Ievereiro ... II'OO~
b)da _. _Irl~ do .Ietra de meIM dos Inciu

... teSdel'ltlcb;lo(~de«lMr.l~cLIs.rividacIH
assistendilis):

b.11·semeo1n!-lvdllf;loemagoslOt.
b.2 2' semes"- lIII;Io ... r_iro 1'10Il'10 5e9Jinle
c) conduldo:s "' ~ dtadIIs nos Itens -1- e -b- e

~ a ifIckIfnda de desconto poI deswnprirnento delI'IetoS. essestr.i objetodelermode~ __-PAAAGIWO QIJMfO
Os ..,._ .ljuste firIIncSo dt.dos no ~ lIlIeriorsecjo_..."" ......tiIjIoml'lO_T..,.."II·S~"'''''''''_iNt9lI ojlOe:lellte eo..ftrOo."""""....,OsinIkadores diIQIliIfoa1Ihs1re ... _ sedo.....rIidDs!lO..... ..._... ..._ .....
""""" ""'"Na hip6Ieoe do midaode nio possuir ..,. ............. bI-

~ I prirnoira -bi;Io t ....1Çio cLIs_ dos
lrIdIradrn$ • QuIIdIde ... c-tNo. prMII 1'0 1'Ir~
2', de<t4o CIMuII. para efeitos de dIKolllO. serj eIetMda 1'0
nnemposterlor.

PARAGRAfOStTlMO
No I-<pá~ da U"kIIde.... possuir um semestre de fundo·

_Mo, a primeirl .... 11Çiof ~1or1Çio das _ .... Indicl
... "" de PnxkIçJo (modllldlde por contralaçio das atlvidlJdel;
.... istendilis) ... C......... ÍI\ prwiota no 1'Ir.'"2', deli. CUosu
la, p;n efei~ de destonra, seri eIttiVIda I'IOS_" poslerior.

PARAGRAfOOITAVO
.... fiNI de ada e>fIddo fNncHa. -' estôlbeleddo

medianIe a o:doInçjo de T........ de ~ lO) preseorIe~ o dos_ ~ qui sedo repassados
~1..NC.f.MP -.Ióos~....,._I ....~
~ iii IIINI prapostal 1*1 oAMIULATORroMttIICo
OE ESI'KIAUOADES 'fIto\N(ES((l LEONAlDO BEIRA' _ AME
AIoII'MO ,.... r.adiI eoerdcIo e cmer.6 por"""" "- _
............... lM~dol...,.m-..ooos.

ClÃUSULAstrlM
00 DESEQUUlRIO EOOItOMrco flJWlCElllO
N.o'_de~"~-*"bsillcial-

_~'P'CUIÍII'II'IIIn~~
-linonrHo,oquedewtiRf~~peI&CON_
VUlIADAf ilrestadopela COIIVENENTE.porirrloser~
.lo CONVENI.t.OA~ dIonaIs ~ no ~
destinado, I Il"'..mt • ~ Operacional do AIIIIlULA·
TóRIO M~DlCO DE (Spf_ClAlIDADES'fRAN(ESCO LEONAllOO
BEIRA"-AME AMPAROde fonN laJmpr~ • mellspreyístas no
Plano ~L bemcomol'lOAneKo1-l'n!ltIÇiodeServlçm.
que~O[n5elllfins_.

PARÁGRAfOrlMeo
A ~ 1 que II!m.... o 'apuI' deN dMula

oi'vtriI ser Iti!a medIInte ~ dol ~ de
<USIO§da~doAU8ULAtORro MtocIll((SI'(·
0AlllA0lS 'f1IANCESCO IKINAIDO IEIRA' - AME AMPARO
cujo Il1Oh """ permitidQ. ..... ~ reIIIim' r«JeiIa
......... em doarrinri.Ido quih lar l!IIipuIIdo '-Carwlnio.

ClÁUSUlA OItAVA
DA CAl'TAÇAo [l(RfeUlSOS
ou.os _ fNnainadoslN:lol~~diI~

desIe Corwh:I pela CONVEIrMOApoderio sefcI:ItidDs rnecIIntf
~~"'I'lIdefPúbb.~ttontri
~ de enlillades l\idarI.r. e alr"9i" .. ~ de
~ de lIivos Manteivs di COtMMADA f • """'"
p!!rIena!nir.I 10 potrirno)Nco que ftIMf sob _inBIraçiD da

"'..-cLAUSULAI«)IiA
DOSREClJIISOSHUMANOS
A COtMNIADA org;on;uriquIldn:I de pessoal... AIIIBULA

TORIOM[DlCO OE (5!'fCIAUDAOES 'fRANClSCO lEONAllDO
BEIRA" - AME AMPAIt() po" 1 -ruo;io de ..... aIMdades.
........ de sua ~idade Di enc:lIIp Ir.-rhislilil, prevI
denciám<, i§Qis e COIneIt!ais. rt5UItanaeo di ~ objeIodopotilJlleCorMnio, ..... __ 1fInSferidOS P"*'
Guw!no'" Estado poI ~ ela COIMNENTE.

PARÁGWOUNKO
O~"'Emdoclo~"",poderi.obierviIdIIo

~~~o de"""""'"""",
""'" _ ererádD noAMlULATÓIl1I) MEoco III ESPKIAU
MOE:S 'FRANCESCOLECIW.IOO BEIRA" - AME ~

ClÁIJSULADta.u.
DAAVAWoÇAo E DOACOMMMIAMENTO
~~COtNENENTtellborarl'tlllllrirl~

aoaIiando,iIrMs dosirIdicIdom de ~ lIStiIbeIecidos
o~dalliwilllda._obIidocomoplitaçjo
.... _ !\ii geslJo do AInbIiIII6rIo. levIndD em CDIG '"
~oIMidosem SUiI eoecuçio, btrn como.l .. atI opi
cao;kI e ~ do!. lICLWiIOSrl!pll.SIIIos • COWENIAOA. em
tmIronto o;om iii mela! ~ e com I econcmkicIode no
desenvoMnenlO das respecb -'WkIIdes.

PARAGRAfOI)NICO
o. ~ arc.rçados <lMfiD ser oIIjeIo:s de .nlIiose

pelo SecmMo de EsIIdo iii Saridt qw norteft • ~
que I!WfIIuaIrN:nIe se ~ neceYriai. Pira goIInIir ii pIeM
elio:ádadestl!lns1rtMnenIo~a1.

cLÁUSllA. oECIUA PflIMEIfIA
DOCONIJIOU E til FISCALIZAçAo
A~"'~(onvenIoMl';""peIosÓlgklS

~d;!CONYENoot.~"_"_de~·
.u...........koI. 01 r:pliis obserIrado o ~ oIi5
dóusorIiIoe~~_IeConoloiG.""'_ ..
OIIIIftIIee IWIiI(iodogootio 1IIItIddao. *" HIVÍI;lII pI!5Qdos."""""_ ..

~,,"GI5OI~MI'JNIud.a"""""eopecia
bada.poriMda CONVlII:NTE.

PAMGwo SEGUMlO
A cotMNENlE ""*"'-'• ~ do AMlULATOIIIO

MIÚlICODf; (5PE<IAlIColo.OES'fRANCESCOLEONARDOBEIRA"
- AME AMPARO PiliIwriIitiIr s~pmi«MI ;li ctII'Idiií6es ~
que ensejarIm iia~ oitslt CorrifIIio.

PARAGIWO TERCEIRO
Qualquer aktilÇio ou mocIficIçIo da conliç6c$ Inid~j,"*"tad,t§, clew:renles do mi ~nls~ aJlpa ou ... 10 da

CONVENIADA,poderii enRjIr I .... ~rarr0pç60 ... Jnro de
~ deRe CorwênÍQ, a reoMIo das COIIdíç6es eAipuIadts ou
a'uaoesdsão.

PARÁGRAfOQlIUTO
A f~ --=idi pU COWENlNTE Il1o erirrri a

CONVENIADAde .... pIeM fMPOASIbiidaclrpmnIe o Ministml
da ~ de EsIIdo di Saúdt. ou PI'lI compadenre. e
terceirm, decom!rrtes ... 011 dolo III exo.:uo;lo ... ~
~.

PARAGRAfOOUINTO
A COtMNIAIlA facilitMá ~ COtMN~NTE O acompaJlba

mente> e a ~ penIIII'IfI\II! da gesUo e "'" .-iço.
exerutadOiI no AMBULATÓRIO r.I~IHCOOE (5I'E(Lo\I.IDADES
·FRANC.ESCOLEOtwlDO BEIRA"-AME AMPAflOprestari Iodoo
01 esdIreómen10s qui lhe fofern ~1WdOS pelos servidores da
COtMNENll. <bigl\ildol: I*"III ........."AIO""'"Em .,...,... ~ serio ~ .! CONVEN!AOA...... li-mdedefesi. __ ... _geraisdiL.ei
~de kiIaÇ6es e COPIIr*S adrI'IinIs1r ......

CLAusULAOOCIMASEGUNDA
DO l'IIAlO OEYIG~N(",
O prazo • Yig&IciiI desll! Con.tnio ser.! de S «inmI_

inidando-w ... mn2J2Gl1.
I'ARÁGwo NIMEIRO
O prestI\II! CotMJIIo podefi ~ SUl!cordç6es rMIManu

airnenk JIo1'Ó'I ou Wrntnll!. mediante pmia )ul.tiIiwiv;o poI
fSO"ÍIU qJf ClIfIII!Ii I ded.'1IÇiD de inlmsse de ambIs • JIIrtM
e dev<ri .... auIoriudo pelo 5ecrflirio da Saúde, tendo ... ";'ta
o disposto "O caput desta dMJsiM.

PARAGRAfOSEGUNDO
QuaiqJorIlIerilÇio .... , fOlmlluda rMdÍlrlIe ~ de........
MRÁGRAfO TERCEIRO
A_""'~daCOtMNIo\DA ... assirIatolell1'll)

deDtarnento impIirMi ",~""_"I.
ClÁUSUlA MCIUA TERCEIRA
DAPRES1AÇJ.oOECONTAS
A~._dos_""""'doCONYENEN-

TE...... sef ~ pela CONVENWIA. obse<ndao 1 perio
................ e~lKnio:iI5~e"'fonnuI.irios
pDmiudM pelos 6rgb da cotMNENTE f ...TIIIUNAI. OE
CONTAS DO (5TADO III SÃO MULO.

I'ARÁGRAfO I)NlCO
Os_"apbç.iofil~"_""_

dopresentecoro.tnloolledect.~odisposlonoilltigo
116. §)'da L.eiledrral8.666I91. _1Iteraç6e$ poiI1IIrior!s.

cLAusl.lLA MCIMA QUARTA
DAOENI)NCIA
A derNxil do PJtHIlII! COrwtnio~, is disposições

«IMida6!\i1lel federal n' 1.1i66I93, COIIIII illlefaç6H poster""!"
pade ...... sef efedv.lda:

I - por alo .... ilmroli da CONVtNtNTE. nl IOpótesede
~II>, por P"1I! da CONVENIAOA,ainda~ parrla(
das <IiuwIa§ qui irrvUhibern 1eoewçio de _" objetilloo; e
_ JlfMW 1'10 ~ ConWnIo,decorrenre. di lTIi gestão.
....... <I0I0;

.-por_""enlreosporlldpts~lterrno. tendo em
vista G inIo!fesll! rit*o;

Il-por aID .r CONVENIAM., .... lópoiIeoe de
__ nos ~ pela CONVENENTE, ~ "'"
dIosuIIi (JrIirItae ltOII.~ 190_ ela datI fIqcIa; PR
~ ......., • CotIIIUIAM noIib a (OWENENlf.
~lderúIdot~~"""'_'"
dom.da~ ... ~ ...... pr!juizode~a
..,e a (OHV(N!olOA faça jus.

MRA61Wo"""'''0v..i1i<Jdo ..... dos hipó_ PlMIK _;,mos 1e Rdesta
(ljusulil. O I'odlf ExtartIw providerK~' ii int<IitiI ~
do ~ de pennlssiD de lISO dos bens púbkos e a ~
doo .13men1os dos serWlores púbkos arIoc.1dos ~ dÍl!'Ol'io;in
da CONVENIADA.

PAAAGRAfOSEGUNOO
E.. caso de denúncil uniloh... 1poI ~ da COWENENlf.

que não dtcorr. da mi gesl5o. aJlpa ou dillo da CONVENIADA.
o ~tado de 5áo Paulo Irur.6 """ '" CUltos1tIMiYos. dispe"W
..._I <Dntratado par;o ~ ... oIrjeIII de!1e ConotenIo.
i"depefdente cio incIonilIÇio I _ a COIMN~ ~ jus,
desde~~""""_"~~!~...-PARÁGRAfOTEAallO

Etn CISO de defúIciI. 1 COtMNIADII. .... pocIeoj iIIerrom
PI" de o-MIII '" aIiwio:W;Iesqui dewrIo ~ por mm
suiclenIe .......... ii CONVENENlEpossa assumir a idrninisIr ..
çjo e fl<ft1IÇIo dos ~ e iIMIiades • AÚde 110 AmbuIa
~_'prejuiz8i~UiUÍIii ... sus.perfodonaqu.r
a COIMNENlE arntinuIÁ ........-.m OS rllCUlSOShlceira5
prMIO!nesteCcrrwfflio.

cLAuslll.A Dl:CIMAQUINTA
00 PRAZOMIA QurrAÇAo
A COtMNIAOA II!Iáo 1".... m.birno de 180 ~ ~ contar

do dali da denúncia... ConWnio, pila qu~ar suas obrigaçõos e
prf!IaI (Mias de SIII go-slAo i CONVENENTE.

(LÁ~ULA OrOMA SEXTA
DA RESPONSAIIIUDAOECML DA CONVENIAOA
A COIMNIAllA • responúvel pela I~ de dino

de:am!nle de ao;Jo <MI omissIo volonUrII ou cio nesIigerria.
iroperIciII~~questllSogentes.nes$llqollllidade.
.......... apa<~ oosrlrgios"'SUSellffteiros. t'llesvln
arIidos. bom«rmo .. bem pWIcoomlrIIeis t lrno!MtII obje1os.
ponnissiD de lISO. asseQI.I"iftCIoHe O ~. ~ mmr.o o
~_Cil$DScIodolo ... "",", ...... ~di~
daclema.sançiif'I~

MltÃGRAfO OtIco
A ~ de ...... Ir.... I!$QIdMukI esterIdHe

aos casos de danos YUsados por w.. rNIIAs. prestiIç.Io doi
.... nos esIriIOs _ diI.n. 14 da leI'.G78.de 11.09.90
(C6cIgo de om.. ...Corosr.mIdor).

ClÂUSUt.A MCIMA sf:TIMA..""""""OCOI'MIJnioSfr.l~I'OOi"ioOflciarldoEstado,no
prazo mlIcimo de10dI-. contidos da data dt SUiI~1U'~

ClAUSULAMCltM onAVA
DASDISPOSlÇOES ESpeCIAIS
Ao l«mil'lOdo ~Io • adminlslrlÇlo doAn-b.rr,tório e I

~ dos servq.,. seriodo mponsabir.tade da CONVEt.'m
TE.nicr <bndo • COtMNIAOA _111m enargo.

I'ARl.GflAFOPflIMEIIIO
OsCllllltilO:l poMnIIn~lII_iIodo1blnlno'"

~ Corwé>Ioser~ lHIirdcIol ............. pela CONVE
~'II!<es1elo<osarrn.ereR.

PAAÁGRAfOSEGUNOO
':ieIá prNdo "'''IIIde lJansiçio de nomir*no";'..-

e"" P""•• Ir~daiClrniniihçloe
~*"~icotMNom:.

OÁUSUlA otclMA NONA
DA0RGANIlAÇA0DOAMfIlIlAJORlo
O AMRULAJORroMrtNCO DE (SJIf(1AL1W>ES "FRAN

CESCOLIONAIIOO BEIRA" - AME AMI'AAO sri orgnzado de
lormi regiorIiIIzida e Nerill!JliZllll "" JMis de ~
~'_""'1Indro:

ai contar com pllI'IO de ati'ticAdn, lI\rdado pe!iodicl

""""b) ter in<i<.lo"" de desernperM e ""idade prIlprios. além
dos estabtleddos pelo SUS;

desllb8ecer rnewOIlIIOS de refertncia e oontra-<efertllÓa;
cfJ parIiqIaI ia tducIÇIo (0I'IIlrÜICI.I doo prafMlo".1s de

salide da rede bio!icI da .. ~;
!) idoW o cartão Út'Iito ... sos.

ClÁUSUlA VWIMA
DA JUMISSolo OEUSO00 IMÓVEL
A OlNVENENTt, por este COII'IInio de parceria. perIMe o "'"

... ~ onde estj instalada 1lJnIdade. excIusioa_,....
~lnr I 9"'110• fQtIIÇiD ias oltMdadese~ do
Slídt=~:"""io.

A CONVENIAOApodefi. I panif da .... inalllr. do prM ... ll!
InsINIne"kI e _,_ pertIui ... Mia yiglro:la, ocupar O IrnóYeI a
titulo poedrIo e !PI"'''

PARAúItAfO SEGUNDO
OdeModafirulidade!\illlD1ililçjo'" ÍfnÓIIo!Ipodo!cl.-ej.Y

lt'ICiWo do conWnio. to!III qui • CONVENIADA lenho direiIo a
",,*,,",~oo.rlndenlzilÇio.l$lquI!lIIlIIo~rdI§i·
wporbontoiWil! .. fNIzIdM,...... quI~._
,_...,. ...... OpoCrIm6nio do Estado.

I'AII1.GaMoTEIICEItO
A~poderi.porWM_eriscQ.aderpar!l!

• im6wfIa 1MeiroIpIIlI lN de expiDraçIoalftlOfcilL tai<mrno
~f~""",, __ pa-a~
~ @viWnIPI,.....,qoIIo .... pen:ebidD-'destInodo
.Io~ ... objeta cn-.tado..."""" '""""A COtMNlAIloI.1I! obrigIllIIllrpN~ impe:;o e
~ ... iIr-ooMI e .... t-. ......o guanw ..... dando
Imedlillo conhedmmlo• CONVENENTt de qualquer ~ de
posse .... ~iI H 1IMfIa,~ ou 1"!"1Ior, QUI! III!nha a !'@(lIir
sobre o 1móYe1.

PARAGRAfOOUtlro
A CONVENIAOAdev«i .,resentar; par. apI"tI'Jação pelo<

órgão!. comptlflOles OS pIIIje~ e memoriais da:! ~
~iI5, OSquais deveriD all!nder is WgkrtiIs Iegoi~ro:spon
dendG indtlsilll! pera ..... tercei..... poI _,tuais darIO'Ilt'IUlIantt'I
deobras.~~"'lIosqueoier.ruiutnoinlivel.

l'AA4GIWoSEXTO
A nio~. irnóweI~"bens lIIÓIIei5 pelaCONIItNIA·

DA p0!01l!nmodall'lgfncilouptla!!5d!loclo pI'tIefIIe~
~"""rr-Oriof~.oet::rmodaopelobmi
abMlird.lN..."...~dI!pcaeGIIII"'a"""

OÁlISUlAVd~ I'RlMflU
0ISP0u;:06 FIIWl
I_! \IedidiI acatnt-.;.cIma ... irdn!tir 10 JIIIÓfI* por ....

"'*"nWdito!,hospiIaIIresouOUlnll~~~
assIsI!ndiIl"prelldil.MI'rdo~.CONYDMDA.IW;I~
~O~I"",II! .. leteoarllgo12di1lei"'9.656,
de 03 dejlrh;r de 1_"'~f""lornIIIllllprevis".

2- SMr ~I:o diIaoornpanh/rn'Ie di fisGr~ f da
l'IOII'I\atMdade suplemfntar exen:ida. pela COtMNENTt """"
a ~ do pmenll! Cor'MIJnÍl\I (ONVENIADA ~ a
pronugotlvlr do controle e _Idade normativa !jer>fflca da (fre-
0;.10 naOoniIl do SU5. 5i,_ Único de S.Ude_ r:Ieo:orn!nt. da lei
n' 8C8O/'IO (lei 0fgAnk.I da SWie), Iio;ando certo que~akao;Jo
~detais(~_lIIIas~obj!tode~
de~ ou de fIOIiIicIçiD(frlgidl.loCONVENW1A.

ClÁUSl.llA.VlGtslMA SEGUNDA

"""""As ~ eIegom o ...... di C.>pItaI do Estado de 5áo I'auh
..... -uIode~outro.por ..... priIIiIegiado .... ..p,
..... dnnir qIIt'It6es orimcIos deste írIs__ ~ que
não"""",," ser...aMdas peIOs~

5iD ...... 16.~.2mI .

DR.nNCAllLO OOIIIKHJEYN
SEClIlTÃllIO DE (5TAOODA v.ODE

PIIOF.OR.ANTONIOJOSJ: OEAlMEIDA MEIIHill
REITOR - l-W1CA1M

DR.GEitSOIjMURAROIAU_lro
OIRrnlR GERAL- fASCAMP
Tellemunh15:

~_ !l,=~c----
R.G.; R,G
A"EXOT!CNICOI
OESCRIÇÃODE SEIIVIÇOS
I-CARACTERIsTICASDOSSEIIVIÇOSCONVENIAIlOS
ACONVENWlA ....... " """ __ humanosetk-

nicos _1ISUários"'SUS. Sistema I.)rW;Dde'5aúdee"'ln<IiIuto
deAssisIkd> Mi<kIr ... SeMdor PIibko bIoduoI _ IAMSI'E
~~"'.'1112OOS).~seQUI"doo~de
............ de ........ IIndo ..... wpocidaode operaóonat. 01
servir;oI;de~_se~lIISonocIMIacIi!s~des·
aiI35, .".,.,,_ .... riprIIIIgU (........ hospiIaIo( eod.IsivaMente
~Iou_).

O ~ • AdrnKsIo da COtMMAOA ,,*iL1r.i aos
pariente.,oo.r._~if9Iis,i~de
~dof)Kiftlree .. doa.onent.lçlode~
.e for o (iISQ.espedIIcoda 1'10 fkmll!5tlbolKido 1'"10Seomriir
de Estado da s.uIr.O ",es cio .. ia liagMs!ico e terapfl.rtico

lNii>ar.w-á deaarrdo _ o "U>:o estabeleddo pelo SeaflarIa
Estadual de SaiJde.

O aawn~arnenlo e I ~ da..tividade!; .....
lizodas lIO"io CONVr:~IADA wiD elWMdos """"'" doi dado!;

~lri><bsno51H·s;._der..for~Ho<pitaIaIes,I'IOSiA
- S;'_I de I~ Arrtoull!atiai§,bom <amo atr~ ....
fonnlÃir'o!l • iNlr~menlos pMl n!01s!ra de dm de pnxb;âo
definidos pela CONVENENTE.

t.ATENDIMENTOAr.t8ULAIOAIAL
O.lendimentolHl1bulalorill~de:
• Primeira consulta;
·In-.....ulra;
• Consultas s~bll!quentes (,flomo!):
• Pror;f!dimentos 1e'~I~", _i'.....por ~

náo .....tkao;
• CirutgiM ........ lIIloriais (Cínrrgi.. Mo...... A..-huliltoriai-; ~

cmg;..mtn0ft5~)
·~cIoAc>oio~ri<oe1etopMicoE ........ ;
'~de_IO;IIomo!l!rapia,~hemodiáIiot;~""""""e~
1.1 ~ poI pr;r,..;.3 cons.uIra. visiIa inicioI ...

pa<ÍOftte~pelfrtd!llJlS,IJf>icIadesB.6<iuodes..n.
3O~paraa_toaO)l'll.J~~
~médic.a.

1.1 EnIondHepor intert ......... I prirneir~~1NIiza
da porOlllnl profis.sionoI em..ml f'IIIKiaidadr. rnrn.oicitação
~ per. própria mlilllic;.\n I""'" ""'I'.""....r.-r. .... 1Pnrii·
_ ~ quiIIIlC 10 niomftko.

13EM~poI,,,,, ..>Ir.,~1odas •• ~
de seguimento ..mbuliltoriilL em todas as U!egori .. profissiollais,
decOI'tentes tanto das OO"su~.s oferKidin ir redo bá<iu cIo...:.de
q;aI"Illl li! s(J)sequentes das irIIfr«rnslIIIas

1.4 o. All!ndírnenlos refemllft a pto<es.os terar*ulicos do
mMa e Iong. durilÇio. tais"",,", sessÕes de Fioio!l!rapia, I'<i<oto
",,,a. eIt.a parlir'" 2' alendlmen!o, devem _ regislr..... como
procedimentos !l!rapMk'" ... 1....... (St'I<o"Jt'II em t'lpMialldade
não ..........

1.>Mcons&itas_Wdas~I-Mtic;oSoci3lr.ãoser.lomn
<ideradas nomtaI de((IftSI.IiW ..-truliltoriais. _.lo ~ infof·
Il"IIda!con!omleas_defftidaspelaSeoetari;Jdis.úle.

1.6 Serioconsicler.los ~ (~arrWalOriai<
iIqu!Ies pruo:edrnenIOs ~ terapknico§ou ~
_ InIernao;6es~Serio~
""""CinJrgi.l AmIIuIotrIriaI{(IM)OI~""cirV-
giar;~oucMgnrl!tic""que~.~
... rnMim ones~ rNludos com .-.e.tesIi> geral. Iocore
gimaI 011 local. COlO OV ...... sedIçIo que requeiram r:uidiIdos
~de curtaduttçlo. Mo ne<essicarldo o.lIi!maoÇão
hospiIiIar. Ser~ dassifitiIdos como an.g;a _ ambWtor:ial
(ona) OS~'" (1o\rIgk'" de bail"a <ompl... idode re.)i.
lados camoneslesla local ou 1nIr'ItU1ar que podem §fi"malizado<
em consrJt6rlo. lI!m I prtll!llCl do mt<io;o anestesis!a f que
di~ ,uidado. O!SI"!<iais"" prls--operatrlrio. o reg;,tru da
atMdade dnXglca (1essIftcadI oomo arrtl~1atori11 se dat6 pelo
!J<I ..... de Inlurrnao;.ioAmbuliotorial (S~)•

1.7 Com rtIIçio is Sessões de Ttll_ (OUImiotera"a.
HernodI.Wist. ~ÍCI, eleJ. o ........ reali<ado ........ ~
menti! pela unidade soor.t Infonnado com destaque. para aaI~
nhamenlD ........ ~1IYidade!.oordom.. • """"'" ~ pelo
Sem.r.viadilSaLde.

1.8 NI5 lJfIidadeJ .l$5islenOM btao:Wis sob conlratn de
!J"'üo"'~""lor)oscon<Íder .. --sealenrirnen1n<
~ posslwtis de 1Nt:~ ~ meios dfJ6nicos. de'"""'..._""'......w.Iades .... IrJc<ll"lSlll1.>flelemoritn_.

1·~II'Ikbl._di~D~
• . <01'15'" f sns6es (OfJI OS~ de saúde e*r.

......... larrna<MKD$. ~ ............. fisi<o<, 10m
~1IUb"icioni<ta!~'!l!rapeuliil~

Para ~ZoJÇiD do ~I!ndirnenro -.ratoriol efeIiI<I
_ rYilado poI melo ~Ioo, a ~ de saúde dever~
iIdoIar" iii rne!Ida! r-.ece!Silr1ii1 P"i O "1rO adeopdo em
pronctlário do ~ifllle. dela ........ orienCilÇOo • oondula. bem
{om<I ldenliflcancb oprofloslonol res~ peIn atendimento.
nos termos da legisl~~

Par. fonsde contabi~1Çio de ".Ias dos oonlr~tos do g .. táo
e <""""nias aMlogo~ Oatendimento arrtoulotorial~ado por
.. eio elelr6ftloo, dew!t~!tI(ornspolldolnci. em agendo do mÓIIII
lo ambulalc>rial da Cenlraldo RegJ~ de Oferta de Serviços de
Saúde {CROSS).

As a1Mdade. reaiiudao ~ informadas rnens.olrnerlte ii
Cú(SS e HU5 rtRJItodo5 ocomprNdos. rIIIiados, e nâo
"""" """ideAdos tomO "I'IIOOUÇAO" para eleitos de ........~-1. I'IIOGRAMAS esPE(~1S E NOVAS (5I'E(I,I,tu.DtS OE:,._...

Se. _1OnQO do""'ioo desre ~ÍQ.. comum ;o;ordo
en1Je as panes, oAM8ULATÓRIO M!OICO OEESI'ECIALDAOB
·FRANCESCOLEONAROOBEIIIA" -AME AMPARO5< pr0puser
a roaiz... OUIrM ripas de a1ividHes dilftenlt'l~ aqui
"iorIadi~ se)Io pelll lI1IrOduçIo de ..,...'" tspKialidades
módi""" ooj;I ~ -ri,~ de 1"0'1' ...... , "{l@<iais par.>
drterminido flpo de Pitnlogli ou pfIa InIrOobjiD de ..,....s
~.s de exames Iaboroltoriais, .. I., aliIridadt'I poderão
ser p.. lri_ "-"CIiud" pelo CONVtN[Nl[ 'II'Ó' anMise
I«"ca. sendo quantfflcadas seplIr.cr....flltE ... atendimento
r<:>1inelradA umdade e sua ~amenI80)0 ~orWmito-fl"atIa!ila
..,rí discimlnada e homologada medla"le Termo de ildItafnenlo
"" ptt'ltll1e C....-.Mio.

CONSILTA ..... _ ......_lun

11- ESTRUTlJRAEVOLUMEOEATMDAlllSCOIMNIAOAS
11.1ATE'-IOMNroAMeULAlO~lAl NO ANO OE2021 (ESPE<IAlIOA{l(5 "'(DICAS) -MO_ - "_..... _OUI_

l.no :0..1:>0

EepedalklltCl.. m6dlcu 2021 2021

.. 11)0 •• 11)0

I!speclalldade. m6dlca.

Acupuntura X "'",'."',",,'''9,,,la . __
~~lmunoIOOlil
Anesteslologla X Nefrologla - ------- r---x---~Ca~"'~'~'~"~'~"~~~~~==3=~X~~N~~~"~"~'~"~'~"~---~-~-~~Cirorgla Cardit:N8SCular Neurol~gla ..._.-:- .. ._._..~
Oron;ria Cabeça e Pescoço NeurologIa Infantil
Cirorgla Gerilll
Cirurglill Pedlátr1Ci11
Cirurgia PlástiCill
Cirurgia TorádCill
Cirurglill ViIIscul;!or
Dermatologia

El'lClocrll'lOloglill
Endocrlnologla Infantil
Fisiatriill
Gastroenterologla
Geriatria

Neurodrurglill
Obstetrida

X Oftalmologia ~Oncologia
X Ortopedia X

X otorrinolaringologia X

X Pneumologla - X
Pneumologiill Infantil
Proctologlill X

X Psiquiatria
Reumatologiill X

X UrologIa X

Outros
Ginecologia
Hematologla


